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ELEIÇÃO DO CORPO DE ESTUDANTES / Eleição 2026-2030 

ATA 

Nos termos da alínea 1, do art.º 2.º do Regulamento Eleitoral para a eleição dos corpos 

de docentes, estudantes e não docentes do Conselho de Representantes (processo 

eleitoral), e decorrido o período para reclamações sobre os cadernos eleitorais, cujo 

prazo findou hoje, sem que tivessem surgido quaisquer reclamações, determino a 

afixação dos cadernos eleitorais definitivos. 

Setúbal, 30 de Janeiro de 2026 

A Presidente da Comissão Eleitoral, 

 

Vanessa Iglésias Amorim 

Prof.ª Adjunta Convidada 


